
MINISTÉRIO	DA	EDUCAÇÃO

SECRETARIA	DE	EDUCAÇÃO	PROFISSIONAL	E	TECNOLÓGICA

INSTITUTO	FEDERAL	DE	EDUCAÇÃO,	CIÊNCIA	E	TECNOLOGIA	DO	AMAPÁ

GABINETE	DO	REITOR

	 tendo	em	vista	o

disposto	no	artigo	133,	§7o	da	Lei	n°	8.112,	de	11	de	dezembro	de	1990;	considerando	o	Ofício	n°	55/2020/SECOR/IFAP,

resolve:

																											


